
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.341 - MS (2013/0117399-8)

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
AGRAVANTE : ROMILDA MARIA NASCIMENTO 
ADVOGADO : ARLINDO MURILO MUNIZ 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL 
PROCURADOR : SÉRGIO LUIZ MORELLI E OUTRO(S)

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREVENÇÃO NÃO 
CONSTATADA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EDIFICAÇÃO. ÁREA 
DE PROTEÇÃO PERMANENTE. PROXIMIDADE DO LEITO DO 
RIO. VERIFICAÇÃO. ATIVIDADE. IMPACTO. CASAS DE 
VERANEIO. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO. FATO 
CONSUMADO. MATÉRIA AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA. 
AQUISIÇÃO. DIREITO DE POLUIR. JURISPRUDÊNCIA. STJ. 
CASOS IDÊNTICOS. NÃO VERIFICADA EXCEÇÃO LEGAL DO 
ART. 61-A DA LEI 12.651/12. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 
ALEGAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 
COMPETÊNCIA DO STF.

1. "O juiz tem a faculdade, e não a obrigação, de 
reconhecer a conexão entre duas ou mais demandas à luz da matéria 
controvertida, quando concluir pela necessidade de julgamento 
simultâneo para evitar a prolação de decisões conflitantes em litígios 
semelhantes" (REsp 1.496.867/RS, Rel. Ministro João Otávio de 
Noronha, Terceira Turma, julgado em 7/5/2015, DJe 14/5/2015.).

2. Cuida-se de ação civil pública promovida pelo 
Ministério Público com o objetivo de condenar o recorrido: (a) a 
desocupar, demolir e remover as edificações erguidas em área de 
preservação permanente localizada a menos de cem metros do Rio 
Ivinhema; (b) a abster-se de promover qualquer intervenção ou atividade 
na área de preservação permanente; (c) a reflorestar toda a área 
degradada situada nos limites do lote descrito na petição inicial; (d) a 
pagar indenização por danos ambientais em valor a ser arbitrado pelo 
juízo.

3. Constatou-se nos autos que houve a realização de 
edificações (casas de veraneio), inclusive com estradas de acesso, 
dentro de uma Área de Preservação Permanente, assim como a 
supressão quase total da vegetação local. Constatado tal fato, deve-se 
proceder, nos termos da sentença, às medidas necessárias para 
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restabelecer à referida área. 

4. As exceções legais a esse entendimento encontram-se 
previstas nos arts. 61-A a 65 do Código Florestal, nas quais decerto não 
se insere a pretensão de manutenção de casas de veraneio.

5. Não pode ser conhecido o presente recurso quando a 
recorrente não realiza o necessário cotejo analítico, bem como não 
apresenta, adequadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar da 
transcrição de ementa, não foram demonstradas as circunstâncias 
identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto 
paradigma.

6. Não cabe ao STJ examinar na via especial, ainda que a 
título de prequestionamento, eventual violação de dispositivo 
constitucional, por ser de competência reservada pela Constituição da 
República ao Supremo Tribunal Federal. 

Agravo regimental improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça 
"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro 
Campbell Marques, Assusete Magalhães (Presidente) e Diva Malerbi (Desembargadora 
convocada do TRF da 3a. Região) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 17 de maio de 2016(Data do Julgamento)

MINISTRO HUMBERTO MARTINS  
Relator
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AgRg nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.341 - MS (2013/0117399-8)
  

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
AGRAVANTE : ROMILDA MARIA NASCIMENTO 
ADVOGADO : ARLINDO MURILO MUNIZ 
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL 
PROCURADOR : SÉRGIO LUIZ MORELLI E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (Relator): 

Cuida-se de agravo regimental interposto por ROMILDA MARIA 
NASCIMENTO contra contra decisão monocrática de minha lavra que rejeitou os 
embargos de declaração opostos pela recorrente nos termos da ementa (fl. 174, e-STJ):

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. 
IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO REJEITADOS".

O recurso especial interposto pelo Ministério público foi conhecido em 
parte e nessa extensão provido. 

Para melhor compreensão da demanda, confira-se o relatório elaborado 
no decisum agravado: 

"Cuida-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, com 
fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 
da República, com o objetivo de impugnar o acórdão prolatado pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul assim 
ementado (fls. 1181/1182, e-STJ):

"EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL-AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
AMBIENTAL - PRELIMINARES - NÃO CONHECIMENTO DO 
RECURSO POR AUSÊNCIA DE PREPARO - AFASTADA - NÃO 
CONHECIMENTO DO RECURSO POR INTEMPESTIVIDADE - 
NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE 
AGIR E POR DEFICIÊNCIA DO RELATÓRIO - NULIDADE DO 
PROCESSO PELA NECESSIDADE DE LITISCONSÓRCIO E PELA 
EXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA - AFASTADAS - MÉRITO - 
OCUPAÇÃO E EDIFICAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
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PERMANENTE (APP) - MARGENS DO RIO IVINHEMA - 
EXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE - 
IMASUL - POSSIBILIDADE - MATÉRIA AMBIENTAL - 
COMPETÊNCIA DA UNIÃO, DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS 
- DIREITO DE PROPRIEDADE - IMPOSSIBILIDADE DE ADOÇÃO 
DE MEDIDAS , EXTREMAS - OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS 
DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE - SENTENÇA 
REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

Se a justiça gratuita foi indeferida em sede de agravo de 
instrumento, tal questão fica restrita ao âmbito de admissibilidade 
deste recurso. Seus efeitos não podem ser estendidos aos autos da 
ação principal, especialmente se na contestação o beneficiário 
requereu a gratuidade e essa foi concedida na sentença.

Nos termos do artigo 177, do CPC, os atos processuais devem 
ser realizados nos prazos prescritos em lei ou no prazo assinalado 
pelo magistrado, sob pena de preclusão, razão pela qual evidencia-se 
a tempestividade do recurso de apelação.

Nos casos em que a alegação de ausência de interesse de agir 
estiver ligada à matéria de fundo do processo, sua apreciação deve 
ser feita juntamente com o mérito.

A ausência de relatório enseja a declaração de nulidade da 
sentença, mas a sua elaboração de forma sucinta não macula o 
decisum.

Ainda que preenchidos os requisitos que autorizariam a 
propositura de uma única ação em face de todos os réus, tal medida 
não é recomendável nos casos em que o excesso de demandados 
causar tumulto processual, inviabilizando o exercício da jurisdição, 
comprometendo a rápida solução do litígio.

Para que haja litispendência não é suficiente que haja a 
repetição da ação, sendo de fundamental importância haver uma 
tríplice identidade: mesmas partes, mesmo pedido e mesma causa de 
pedir.

Área de preservação permanente pode ser entendida como 
aquela merecedora da mais alta escala de proteção ambiental, cujo 
conceito foi trazido pelo artigo Io, da Lei n.° 4.771/65.

A proteção ao meio ambiente se insere no âmbito da 
competência comum dos entes federados, com fulcro no artigo 23, 
VI, da Constituição Federal. Também, compete à União e aos 
Estados legislar concorrentemente sobre florestas, fauna, 
conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais e 
proteção do meio ambiente, como estabelece o artigo 24, VI, da 
Carta Superior.

O IMASUL - Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul 
possui competência para concessão de licenciamento ambiental e 
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realização de controle de obras, empreendimentos e atividades 
efetivas ou potencialmente poluidoras ou modificadoras do meio 
ambiente, nos termos do artigo 2o, do Decreto Estadual n.° 
12.725/2009 e Decreto Estadual n.° 12.673/2009.

A situação já consolidada de ocupação da área de preservação 
permanente não atenta contra a ordem jurídica, eis que respaldada 
em autorização da ordem competente, motivo pelo qual descabe a 
adoção das severas medidas de desocupação, demolição ou remoção 
das edificações e reflorestamento da área, uma vez que fere os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

 Recurso provido."
Afirma haver ocorrido a violação dos arts. 1º, § 2º, incisos II, 

IV e V, 2º, alínea "a", item 3, 4º, § 7º, da Lei 4.771/1965 (Código 
Florestal), dos arts. 3º, inciso IV, 4º, inciso VII e 14, § 1.º, da Lei 
6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente), e ao art. 3.º, caput 
e parágrafo único, inciso V, da Lei 6.766/1979 (Lei do Parcelamento 
do Solo Urbano).

Isso porque reconhecido no acórdão impugnado que a 
recorrida suprimira a área de preservação permanente, mas deixou 
de condenar em desocupação, demolição ou remoção das edificações 
e ao reflorestamento.

Aponta, além de tudo, divergência jurisprudencial no tocante à 
interpretação do art. 14, § 1º, da Lei 6.938/1981 e ao art. 1º da Lei 
4.771/1965, indicando como paradigma o REsp 948.921/SP.

Contrarrazões às fls. 1.767/1.792.
Parecer do Ministério Público Federal pelo conhecimento e 

provimento do recurso especial, a fim de restabelecer os termos da 
sentença (fls. 2201/2215)".

Alega a agravante que há "existência de prevenção do Ministro 
Benedito Gonçalves da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça em razão 
da distribuição do Recurso Especial 1.239.044" (fl. 2.285, e-STJ).  

No mérito, sustenta que há perda do objeto da ação, uma vez que "a 
entrada em vigor da lei n.12651/2012, trouxe nova regulamentação quanto a 
ocupação da área de preservação permanente, autorizando a manutenção do 
agravante na área ocupada, permitindo a ele a recuperação de cinco metros da 
APP, sem a necessidade de desocupação total" (fl. 2.298, e-STJ).  

Aponta divergência jurisprudencial, porquanto, "(...) o entendimento da 
Ministra Eliana Calmon não é unânime na Segunda Turma do STJ, pois no 
julgamento do agravo em recurso especial n. 359.139/MS, que trata de caso 
idêntico, foi decidido pela mesma Segunda Turma pelo improvimento do recurso 
do MPE, haja vista tratar de matéria regulada por legislação estadual, 
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entendimento ao nosso ver, que mais se alinha ao caso concreto,( ...)" (fls. 
2.300/2.301, e-STJ).  

Requer  que "seja prequestionado os art. 24, IV, VIII, §§2° e3° e da 
Constituição Federal" (fl. 2.310, e-STJ).  

Pugna, por fim, caso não seja reconsiderada a decisão agravada, pela 
submissão do presente agravo à apreciação da Turma.

Dispensada a oitiva da agravada. 

É, no essencial, o relatório.
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AgRg nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.341 - MS (2013/0117399-8)
  

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREVENÇÃO NÃO 
CONSTATADA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EDIFICAÇÃO. ÁREA 
DE PROTEÇÃO PERMANENTE. PROXIMIDADE DO LEITO DO 
RIO. VERIFICAÇÃO. ATIVIDADE. IMPACTO. CASAS DE 
VERANEIO. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO. FATO 
CONSUMADO. MATÉRIA AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA. 
AQUISIÇÃO. DIREITO DE POLUIR. JURISPRUDÊNCIA. STJ. 
CASOS IDÊNTICOS. NÃO VERIFICADA EXCEÇÃO LEGAL DO 
ART. 61-A DA LEI 12.651/12. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 
ALEGAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 
COMPETÊNCIA DO STF.

1. "O juiz tem a faculdade, e não a obrigação, de 
reconhecer a conexão entre duas ou mais demandas à luz da matéria 
controvertida, quando concluir pela necessidade de julgamento 
simultâneo para evitar a prolação de decisões conflitantes em litígios 
semelhantes" (REsp 1.496.867/RS, Rel. Ministro João Otávio de 
Noronha, Terceira Turma, julgado em 7/5/2015, DJe 14/5/2015.).

2. Cuida-se de ação civil pública promovida pelo 
Ministério Público com o objetivo de condenar o recorrido: (a) a 
desocupar, demolir e remover as edificações erguidas em área de 
preservação permanente localizada a menos de cem metros do Rio 
Ivinhema; (b) a abster-se de promover qualquer intervenção ou atividade 
na área de preservação permanente; (c) a reflorestar toda a área 
degradada situada nos limites do lote descrito na petição inicial; (d) a 
pagar indenização por danos ambientais em valor a ser arbitrado pelo 
juízo.

3. Constatou-se nos autos que houve a realização de 
edificações (casas de veraneio), inclusive com estradas de acesso, 
dentro de uma Área de Preservação Permanente, assim como a 
supressão quase total da vegetação local. Constatado tal fato, deve-se 
proceder, nos termos da sentença, às medidas necessárias para 
restabelecer à referida área. 

4. As exceções legais a esse entendimento encontram-se 
previstas nos arts. 61-A a 65 do Código Florestal, nas quais decerto não 
se insere a pretensão de manutenção de casas de veraneio.

5. Não pode ser conhecido o presente recurso quando a 
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recorrente não realiza o necessário cotejo analítico, bem como não 
apresenta, adequadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar da 
transcrição de ementa, não foram demonstradas as circunstâncias 
identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto 
paradigma.

6. Não cabe ao STJ examinar na via especial, ainda que a 
título de prequestionamento, eventual violação de dispositivo 
constitucional, por ser de competência reservada pela Constituição da 
República ao Supremo Tribunal Federal. 

Agravo regimental improvido. 

  
  
  
  
  
  
  
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (Relator): 

Em que pese o esforço contido nas razões de agravo regimental, não 
prospera a pretensão recursal de reforma da decisão prolatada.

DA ALEGAÇÃO DE PREVENÇÃO

Quanto à preliminar suscitada pela recorrente, os autos foram remetidos 
ao eminente Ministro Benedito Gonçalves (fl. 2.330, e-STJ), que se pronunciou acerca 
da prevenção nos  seguintes termos (fl. 2.337, e-STJ):

"(...) a não observância da regra de prevenção contida no art. 
71 do RISTJ gera apenas nulidade relativa, de modo que, caso não 
seja reconhecida de ofício, deve ser suscitada até o início do 
julgamento do recurso pelo colegiado ou monocraticamente pelo 
relator, sob pena de preclusão, nos termos do § 4o do citado artigo. 
Nesse sentido, o seguinte precedente: AgRg nos EAg 1286657/MG, 
Rei. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 13/02/2014.

Dessa forma, uma vez iniciado o julgamento por Sua 
Excelência (fls. 2217-2226), inclusive com a interposição de agravo 
regimental, eventual prevenção encontra-se preclusa".

  
Contra o despacho supracitado, a parte opôs embargos aclaratórios que 
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não foram conhecidos, porquanto não são cabíveis embargos de declaração contra 
despacho, nos termos do art. 504 do CPC/73 (fl. 2.364, e-STJ).  

Ademais, não verifico prevenção no presente processo e sim conexão, 
uma vez que se trata de ação distinta. Tal hipótese não afasta a competência deste juízo 
para julgar a presente demanda.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. IMPROCEDÊNCIA. CONEXÃO. 
FACULDADE DO JULGADOR. SÚMULA N. 235/STJ. SENTENÇA 
PROFERIDA EM UMA DAS DEMANDAS. INSTÂNCIAS CRIMINAL 
E CÍVEL. INDEPENDÊNCIA. CONDENAÇÃO CRIMINAL. 
MATERIALIDADE E AUTORIA. COISA JULGADA NO CÍVEL. 
INVIABILIDADE DE AFASTAMENTO DO NEXO CAUSAL. 
AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA PELO 
INDEFERIMENTO DE PROVA. ART. 935 DO CÓDIGO CIVIL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO HOSPITAL POR CONTRATAÇÃO 
DE FALSO MÉDICO. CULPA IN ELIGENDO.  
PENSIONAMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. BASES 
FÁTICAS DISTINTAS. VALOR DO DANO MORAL. REDUÇÃO. 
SÚMULA N. 7/STJ.

1. Afasta-se a alegada violação do art. 535 do CPC quando o 
acórdão recorrido, integrado pelo julgado proferido nos embargos de 
declaração, dirime, de forma expressa, congruente e motivada, as 
questões suscitadas nas razões recursais.

2. O juiz tem a faculdade, e não a obrigação, de reconhecer a 
conexão entre duas ou mais demandas à luz da matéria 
controvertida, quando concluir pela necessidade de julgamento 
simultâneo para evitar a prolação de decisões conflitantes em litígios 
semelhantes.

3.  Não se determina a reunião de processos por conexão se um 
deles já foi julgado. Incidência da Súmula n. 235/STJ.

(...)" (REsp 1.496.867/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, 
Terceira Turma, julgado em 7/5/2015, DJe 14/5/2015.).

DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
Quanto ao mérito, trata-se de ação civil pública promovida pelo 

Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul com o objetivo de condenar a 
recorrida (a) a desocupar, demolir e remover as edificações erguidas em área de 
preservação permanente localizada a menos de cem metros do Rio Ivinhema, (b) a 
abster-se de promover qualquer intervenção ou atividade na área de preservação 
permanente, (c) a reflorestar toda a área degradada situada nos limites do lote descrito 
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na petição inicial, e (d) a pagar indenização por danos ambientais em valor a ser 
arbitrado pelo juízo.

A sentença foi de parcial procedência, subindo o feito ao Tribunal a quo 
por conta de apelação do particular, que obteve êxito com a reforma imposta no 
acórdão impugnado, em cuja motivação nota-se que, apesar de concluir que algumas 
edificações foram promovidas em área de preservação permanente, causando supressão 
da vegetação local — o que violaria a legislação ambiental —, o Tribunal a quo 
reconheceu que a situação encontrava-se consolidada por prévia licença concedida pelo 
IMASUL, concluindo, assim, serem descabidos a desocupação, a demolição de 
edificações e o reflorestamento da área, sob pena de ofensa aos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade.

Assim como ocorreu em precedente relatado pela Ministra Eliana 
Calmon, também a presente demanda vem ao Superior Tribunal de Justiça, isso porque 
o Tribunal a quo, embora tenha reapreciado os aclaratórios opostos na origem, optou 
por não acolher a ação civil pública.

Mesmo reconhecendo que as casas de veraneio estavam construídas em 
área de preservação permanente e que, para tal, promoveram a "supressão da 
vegetação local" (fl. 1.202, e-STJ), a Corte de origem concluiu que não era dado 
impor ao recorrido o dever de reparar o dano causado, à conta de a situação 
consolidar-se no tempo e de que o art. 4º, § 3º, da Lei 4.771/1965 possibilitava o 
resguardo da prática de atividades de interesse social desde que não 
descaracterizassem a cobertura vegetal e não prejudicassem a função ambiental da área.

Essa motivação, com a devida vênia, não tem absolutamente nenhum 
amparo legal.

O simples fato de ter havido a consolidação da situação no tempo não 
torna menos ilegal toda essa quadra. 

Teoria do fato consumado em matéria ambiental equivale a perpetuar, a 
perenizar um suposto direito de poluir que vai de encontro, no entanto, ao postulado do 
meio ambiente equilibrado como bem de uso comum do povo essencial à sadia 
qualidade de vida, assim como é repelido pela nossa jurisprudência e pela da mais alta 
Corte do país, desta destacando-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
DIREITO AMBIENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA 
DE LICENÇA AMBIENTAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 
REEXAME DE FATOS E PROVAS. INAPLICABILIDADE DA 
TEORIA DO FATO CONSUMADO.

1. A competência do IBAMA para fiscalizar eventuais infrações 
ambientais está disciplinada em lei infraconstitucional (Lei 9.605/98), 
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eventual violação à Constituição é indireta, o que não desafia o 
apelo extremo. Precedentes: AI 662.168, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 
DJe de 23/11/2010, e o RE 567.681-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 1ª 
Turma, DJe de 08/05/2009.

2. In casu, o Tribunal de origem asseverou não ter a recorrente 
trazido prova pré-constituída da desnecessidade de licenciamento 
ambiental; para dissentir-se desse entendimento seria necessário o 
reexame fatos e provas, providência vedada nesta instância mercê o 
óbice da Súmula n. 279 do Supremo Tribunal Federal, verbis: “Para 
simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário.”

3. A teoria do fato consumado não pode ser invocada para 
conceder direito inexistente sob a alegação de consolidação da 
situação fática pelo decurso do tempo. Esse é o entendimento 
consolidado por ambas as turmas desta Suprema Corte. 
Precedentes: RE 275.159, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, 
DJ 11.10.2001; RMS 23.593-DF, Rel. Min. MOREIRA ALVES, 
Primeira Turma, DJ de 02/02/01; e RMS 23.544-AgR, Rel. Min. Celso 
de Mello, Segunda Turma, DJ 21.6.2002.

4. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 609.748 
AgR, Relator Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 23/08/2011, 
DJe-175, divulgado em 12/09/2011, publicado em 13/09/2011, ementa 
vol. – 025.85-02,  PP-00222, grifei).

Deste Tribunal Superior, indico o REsp 948.921/SP, da lavra do em. 
Ministro Herman Benjamin:

"PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 282 DO STF. 
FUNÇÃO SOCIAL E FUNÇÃO ECOLÓGICA DA PROPRIEDADE 
E DA POSSE. ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. 
RESERVA LEGAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA PELO DANO 
AMBIENTAL. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. DIREITO 
ADQUIRIDO DE POLUIR.

1. A falta de prequestionamento da matéria submetida a exame 
do STJ, por meio de Recurso Especial, impede seu conhecimento. 
Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF.

2. Inexiste direito adquirido a poluir ou degradar o meio 
ambiente. O tempo é incapaz de curar ilegalidades ambientais de 
natureza permanente, pois parte dos sujeitos tutelados – as gerações 
futuras – carece de voz e de representantes que falem ou se omitam 
em seu nome.

3. Décadas de uso ilícito da propriedade rural não dão 
salvo-conduto ao proprietário ou posseiro para a continuidade de 
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atos proibidos ou tornam legais práticas vedadas pelo legislador, 
sobretudo no âmbito de direitos indisponíveis, que a todos aproveita, 
inclusive às gerações futuras, como é o caso da proteção do meio 
ambiente.

4. As APPs e a Reserva Legal justificam-se onde há vegetação 
nativa remanescente, mas com maior razão onde, em conseqüência 
de desmatamento ilegal, a flora local já não existe, embora devesse 
existir.

5. Os deveres associados às APPs e à Reserva Legal têm 
natureza de obrigação propter rem, isto é, aderem ao título de 
domínio ou posse. Precedentes do STJ.

6. Descabe falar em culpa ou nexo causal, como fatores 
determinantes do dever de recuperar a vegetação nativa e averbar a 
Reserva Legal por parte do proprietário ou possuidor, antigo ou 
novo, mesmo se o imóvel já estava desmatado quando de sua 
aquisição. Sendo a hipótese de obrigação propter rem, desarrazoado 
perquirir quem causou o dano ambiental in casu, se o atual 
proprietário ou os anteriores, ou a culpabilidade de quem o fez ou 
deixou de fazer. Precedentes do STJ.

7. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido" (REsp 948.921/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJe 11/11/2009.).

Há de salientar-se ainda que as exceções legais a esse entendimento 
encontram-se previstas nos arts. 61-A a 65 do Código Florestal, nas quais decerto não 
se insere a pretensão de manutenção de casas de veraneio, como decido noutro feito, 
este de minha lavra:

"AMBIENTAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
SUPRESSÃO DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE FORA 
DAS HIPÓTESES RESTRITIVAMENTE TRAÇADAS NA 
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE 
LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA VÁLIDA. NORMAS AMBIENTAIS. 
LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA. NÃO OCORRÊNCIA DE 
SUPRESSÃO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. DEVER DE 
REPARAÇÃO DO AGENTE CAUSADOR DO DANO AMBIENTAL. 
PRESSUPOSTOS PRESENTES NO CASO EM CONCRETO. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Na origem, trata-se de ação civil pública ambiental 
interposta pelo Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 
em face da parte ora recorrida cujo objeto é a ilegalidade da 
supressão da área de preservação permanente em face da 
construção de imóvel na margem do Rio Ivinhema/MS. Antes de se 
adentrar ao mérito, cumpre fazer, então, a análise das questões 
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preliminares suscitadas em contrarrazões do recurso especial.
(...)
8. Além do mais, as restrições impostas ao exercício de 

atividades econômicas bem como de ocupação em áreas de 
preservação permanente seguem o regime jurídico das limitações 
administrativas, espécie de intervenção do Estado na propriedade 
que promove restrições nos poderes advindos do seu domínio 
exercido sobre a coisa, e não a sua supressão. Assim, em tese, fica 
afastada a justificativa utilizada pelo Tribunal a quo de que tal 
medida acarretaria na perda da propriedade por meio de 
desapropriação, sendo que, caso tal fato jurídico de fato ocorra, o 
ordenamento dispõe de meios hábeis a tutelar eventuais interesses 
legítimos por parte do titular do direito de propriedade.

9. Quanto ao pedido de indenização formulado para parte ora 
recorrente, foi reconhecida a prática de ato ilícito pela parte ora 
recorrida em face do meio ambiente, é de se observar que os 
elementos da responsabilidade civil por dano ambiental bem como as 
medidas de reparação dos danos ambientais causados pela parte ora 
recorrida foram estabelecidos na sentença proferida pelo Juízo de 1º 
grau, devendo a mesma ser restaurada em sua integralidade, nos 
termos requeridos pela parte ora recorrente.

10. Recurso especial provido, com a determinação de que 
sejam extraídas cópias dos presentes autos e a remessa delas ao 
Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul para apuração 
de eventual prática de ato de improbidade administrativa ambiental" 
(REsp 1.362.456/MS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 
28/06/2013.).

O presente caso, uma vez que é em absolutamente tudo idêntico a mais 
de vinte outros precedentes julgados colegiadamente, todos da Ministra Eliana Calmon, 
deve ter, pelas razões expostas e por questão de isonomia, o mesmo desfecho 
processual.

Confira-se:

"AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. OCUPAÇÃO E EDIFICAÇÃO EM ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE-APP. CASAS DE VERANEIO.  
MARGENS DO RIO IVINHEMA/MS. SUPRESSÃO DE MATA 
CILIAR. DESCABIMENTO. ART. 8º DA LEI 12.651/2012. NÃO 
ENQUADRAMENTO. DIREITO ADQUIRIDO AO POLUIDOR. 
FATO CONSUMADO. DESCABIMENTO. DESAPROPRIAÇÃO 
NÃO CONFIGURADA. LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA. DANO 
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AMBIENTAL E NEXO DE CAUSALIDADE CONFIGURADOS. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. Descabida a supressão de vegetação em Área de 
Preservação Permanente - APP que não se enquadra nas hipóteses 
previstas no art. 8º do Código Florestal (utilidade pública, interesse 
social e baixo impacto ambiental).

2. Conquanto não se possa conferir ao direito fundamental do 
meio ambiente equilibrado a característica de direito absoluto, certo 
é que ele se insere entre os direitos indisponíveis, devendo-se 
acentuar a imprescritibilidade de sua reparação, e a sua 
inalienabilidade, já que se trata de bem de uso comum do povo (art. 
225, caput, da CF/1988).

3. Em tema de direito ambiental, não se cogita em direito 
adquirido à devastação, nem se admite a incidência da teoria do fato 
consumado. Precedentes do STJ e STF.

4. A proteção legal às áreas de preservação permanente não 
importa em vedação absoluta ao direito de propriedade e, por 
consequência, não resulta em hipótese de desapropriação, mas 
configura mera limitação administrativa. Precedente do STJ.

5. Violado o art. 14, § 1º, da Lei 6.938/1981, pois o Tribunal de 
origem reconheceu a ocorrência do dano ambiental e o nexo causal 
(ligação entre a sua ocorrência e a fonte poluidora), mas afastou o 
dever de promover a recuperação da área afetada e indenizar 
eventuais danos remanescentes.

6. Em que pese ao loteamento em questão haver sido concedido 
licenciamento ambiental, tal fato, por si só, não elide a 
responsabilidade pela reparação do dano causado ao meio ambiente, 
uma vez afastada a legalidade da autorização administrativa.

7. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não 
decidida pelo Tribunal de origem, por falta de prequestionamento 
(Súmula 211/STJ).

8. Recurso especial parcialmente conhecido e provido" (REsp 
1.394.025/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 8/10/2013, DJe 18/10/2013.).

DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

Não pode ser conhecido o presente recurso quando a recorrente não 
realiza o necessário cotejo analítico, bem como não apresenta, adequadamente, o 
dissídio jurisprudencial. Apesar da transcrição de ementa, não foram demonstradas as 
circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto 
paradigma.

Nesse sentido, manifesta-se a doutrina:
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"Não basta a mera indicação do repositório de jurisprudência 
ou a simples transcrição de excerto do acórdão paradigma. É 
necessário demonstrar analiticamente que os arestos divergiram na 
aplicação da lei em casos análogos, diante de fatos análogos. Apenas 
excepcionalmente tem sido dispensada a demonstração analítica da 
divergência, quando o dissídio ostenta-se notório" (Athos Gusmão 
Carneiro, "Admissibilidade do Recurso Especial" in "Aspectos Polêmicos 
e Atuais dos Recursos Cíveis de Acordo com a Lei 9.756/98", 
coordenação de Teresa Arruda Alvim Wambier e Nelson Nery Júnior, 1ª 
edição, 2ª tiragem, Editora Revista dos Tribunais, 1999, p. 116.).

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte:

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 
CPC. NÃO OCORRÊNCIA. RAZÕES DO RECURSO ESTÃO 
DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ARESTO RECORRIDO. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 11, VI, DA LEI Nº 
8.429/92. PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA. 
CONFIGURAÇÃO DO ATO ÍMPROBO. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVAÇÃO.

(...)
4. "Para a comprovação da divergência jurisprudencial, não 

basta a simples transcrição de ementas, faz-se necessário o cotejo 
analítico entre o acórdão recorrido e o acórdão paradigma, com a 
demonstração da identidade das situações fáticas e a interpretação 
diversa dada entre eles na solução das lides, o que não ocorreu na 
espécie." (AgRg no AREsp 261.462/MG, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 10/4/2013).

5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AgRg no 
AREsp 134.746/PA, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado 
em 23.4.2013, DJe 29.4.2013.).

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
RESCISÓRIA. AFASTAMENTO DE CLÁUSULA CONTRATUAL E 
APLICAÇÃO DE JUROS LEGAIS. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SOLUÇÃO REALIZADA COM BASE EM 
MATÉRIA FÁTICA E LEI LOCAL. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. 
SÚMULA 280 DO STF. ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 
DEMONSTRADA.
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(...)
3. A insurgência pela alínea "c" não observou o regramento 

dos artigos 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de 
Justiça, e 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, uma 
vez que o cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos 
acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das 
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontado, 
não foi procedido.

4. Agravo regimental não provido" (AgRg no REsp 
1.340.590/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
julgado em 23.4.2013, DJe 29.4.2013.).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
PONTOS NÃO ATACADOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 
N. 182 DO STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 
EVIDENCIADO. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. SIMPLES 
INDICAÇÃO DE EMENTAS. REQUISITOS DO ART. 255, § 2º DO 
RISTJ.  PREQUESTIONAMENTO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA 
DE JUÍZO DE VALOR, NA ORIGEM, SOBRE TEMA TRAZIDO NO 
RECURSO ESPECIAL. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

1. "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de 
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" 
(Súmula 182/STJ).

2. Conforme indicado no decisum agravado, é imprescindível o 
atendimento dos requisitos dos arts. 541, parágrafo único, do Código 
de Processo Civil e 255, § 2º, do RISTJ, para a devida demonstração 
do alegado dissídio jurisprudencial, pois além da transcrição de 
acórdãos, é necessário o cotejo analítico entre o aresto atacado e o 
julgado paradigma, com a demonstração da identidade do contexto 
fático e a diversidade de interpretação emprestada ao mesmo 
dispositivo legal.

3. Se o Tribunal de origem não emite juízo de valor acerca da 
matéria suscitada nas razões do recurso especial, não cabe ao 
Superior Tribunal de Justiça, de maneira originária, examina-lo. 
Aplicação das Súmulas 282 e 356/STF.

4. Agravo regimental a que se nega provimento" (AgRg no 
REsp 1248231/ES, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 
16.4.2013, DJe 23.4.2013.).

Ainda que a divergência fosse notória, esta Corte tem entendimento 
pacífico de que não há dispensa do cotejo analítico, a fim de demonstrar a divergência 
entre os arestos confrontados.

DA ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS
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Por fim, não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial, a 
apreciação de suposta violação de dispositivos constitucionais (art. 24, IV, VIII, §§2° e 
3° da Constituição Federal), mesmo com a finalidade de prequestionamento, sob pena 
de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.

Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ART. 535, II, DO CPC/1973. AUSÊNCIA 
DE VIOLAÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ART. 185 DO CTN. 
CONSILIUM FRAUDIS. DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO 
ABSOLUTA. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não viola o art. 535, II, do CPC/1973 o acórdão que decide 
de forma suficientemente fundamentada, não estando a Corte de 
origem obrigada a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas 
as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.

2. A alienação de bem após a inscrição do crédito tributário na 
dívida ativa gera presunção absoluta de fraude à execução, nos 
termos do art. 185 do CTN, com a redação conferida pela LC 
118/05.

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para 
fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta 
violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da 
competência do Supremo Tribunal Federal.

4. Agravo interno a que se nega provimento" (AgInt no REsp 
1.584.251/RS, Rel. Ministra DIVA MALERBI, DESEMBARGADORA 
CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 
12/04/2016, DJe 19/04/2016.).

"TRIBUTÁRIO.   PROCESSUAL   CIVIL.  CONTRIBUIÇÃO  
PREVIDENCIÁRIA  NÃO INCIDENTE SOBRE OS PRIMEIROS 
QUINZE DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE.

1.  A  Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 
1.230.957/RS, de relatoria  do  Min.  Mauro  Campbell  Marques  
(DJe  de  18/3/2014), apreciado  sob o rito do art. 543-C do CPC, 
firmou o entendimento de que  não  incide  contribuição  
previdenciária sobre as verbas pagas pelo  empregador a título de 
auxílio-doença nos 15 primeiros dias de afastamento,   terço   
constitucional   de  férias  e  aviso  prévio indenizado, dada sua 
natureza indenizatória, e não salarial.

2.  Não  cabe  ao Superior Tribunal de Justiça, em recurso 
especial, mesmo  com  a  finalidade de prequestionamento, a análise 
de suposta violação  de  dispositivos constitucionais, sob pena de 
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usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.
Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 1.582.200/PR, 

Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 05/04/2016, DJe 13/04/2016.).

Ante o exposto, não tendo os agravantes trazido argumento capaz de 
infirmar a decisão agravada, nego provimento ao agravo regimental.

É como penso. É como voto.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA
 

AgRg nos EDcl no
Número Registro: 2013/0117399-8 REsp 1.381.341 / MS

Números Origem:  00031808520088120017  17080031800  20100001508000100  31808520088120017

PAUTA: 17/05/2016 JULGADO: 17/05/2016

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HUMBERTO MARTINS

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCURADOR : SÉRGIO LUIZ MORELLI E OUTRO(S)
RECORRIDO : ROMILDA MARIA NASCIMENTO
ADVOGADO : ARLINDO MURILO MUNIZ

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Meio 
Ambiente

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : ROMILDA MARIA NASCIMENTO
ADVOGADO : ARLINDO MURILO MUNIZ
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCURADOR : SÉRGIO LUIZ MORELLI E OUTRO(S)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães 
(Presidente) e Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3a. Região) votaram com o 
Sr. Ministro Relator.
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